
 

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 034/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI, por meio do Pregoeiro Oficial do Município, 

designada por Portaria 08/2025 de 02 de Janeiro de 2025, conforme documento contido no processo 

administrativo, torna público que, de acordo com a Lei Federal N.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 05/2024,e, 

ainda regulamentação local, nos termos deste edital e seus anexos, realizará, às 10h00min de 10 de julho de 

2026, a sessão de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme disposto nos Anexos correspondentes, para Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de organização, apoio logístico, fornecimento de materiais, 

equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos humanos para a realização das 

campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos promovidos pelas secretarias 

municipais de educação e saúde de Belém do Piauí – PI, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

edital descritas no termo de referência. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: Prefeitura Municipal de Belém do Piauí 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, apoio logístico, 

fornecimento de materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos humanos 

para a realização das campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos 

promovidos pelas secretarias municipais de educação e saúde de Belém do Piauí, conforme especificações 

e quantitativos constantes no Termo de Referência do edital. 

              Início do recebimento das propostas: 26/06/2026, às 17:00 h 

              Término do recebimento das propostas: 09/07/2026, às 17:00 h 

              Abertura das propostas: 10/07/2026, às 10:00 h 

              Início da etapa de lances: 10/07/2026, às 10:10 h 

Sistema Eletrônico Utilizado: www.novobbmnet.com.br 

Endereço Eletrônico: www.novobbmnet.com.br 

Endereço para retirada do Edital: www.novobbmnet.com.br e www.tce.pi.gov.br 

VALOR ESTIMADO MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU SIGILOSO 

☐ Valor Total: R$ 
☒ Estimado 

☐ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso 

NATUREZA DO OBJETO: Aquisição ☒Serviço ☐ Obras e Serviços de 

Engenharia 

 

PARTICIPAÇÃO – ME / MEI / EPP 

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei 
Complementar nº 123/06 

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e 
Ampla Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº 
123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 01 (uma) hora  

INFORMAÇÕES 

 Email: licitabelem@gmail.com  

Endereço: Av. Dep. Júlio César, s/n, Centro -  Belém do Piauí-PI  

http://www.tce.pi.gov.br/
mailto:licitabelem@gmail.com


 

 
 

 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário de Brasília/DF 

Observação Nº 01: 
Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a 

sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as 

informações constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte 

Específica prevalecerão as últimas. 

Número do Item da Parte Geral Definições da Parte Específica. 

  ☒Por LOTE 

FORMA DE      Por ITEM 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

2 ☐ Por LOTE, para o(s) grupo(s):  e por Item, 

para o(s) ITEM(NS): , observadas as condições gerais 

  ☐ GLOBAL 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO E 

INTERVALO DE 

DIFERENÇA ENTRE 

OS LANCES 

 

3 

3.1 e 2.7 

 

☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 100,00. 

☐ MAIOR DESCONTO: intervalo de %. 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO 

 

 

 

 

 

7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 
constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

☒Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação à 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 

sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade. 

SUBCONTRATAÇÃO  Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
10 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública. 

 

MODO DE DISPUTA 

 

26 
☒ ABERTO 

☐ ABERTO E FECHADO 

DEMAIS 

DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

 

30.4 

 
A entrega do objeto desta licitação deverá ser de acordo com a 
necessidade da prefeitura e secretarias e após o 
recebimento/apresentação da Ordem de Fornecimento. 

   



 

 
 

 

 

 

 

 

CAPITAL SOCIAL 

OU PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

 

 

 

 

41.3.2 
 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 

Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

☐ Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
 Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 
apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

 

  ☐ Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

☐ Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 
☒ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

 

 

42.1 

Comprovação de aptidão para a prestação do serviço em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com 

o item pertinente, de acordo com (exigência ou documentos 

solicitados). 

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

41.2 

 

Todos solicitados no presente edital e anexos. 

 

APRESENTAÇÃO DAS 

AMOSTRAS 

 

51 
☒ NÃO 

☐ SIM – Prazo para entrega da amostra: dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item do Termo de Referência. 

 

VISITA TÉCNICA 

 

52 
☒ NÃO 

☐ SIM – Na forma do item do Termo de Referência. 

ANEXOS 85 
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 

 

PARTE GERAL 

 

1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de organização, apoio logístico, fornecimento de materiais, 

equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos humanos para a realização das 

campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos promovidos pelas 

secretarias municipais de educação e saúde de Belém do Piauí – PI, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Anexo I –Termo de Referência. 

1.1 Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no BBMNET LICITAÇÕES 

e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo 

estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta; 

 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 



 

 
 

 

1.2 Havendo divergência entre a documentação exigida no BBMNET LICITAÇÕES e as exigidas 

no edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão 

se ater no momento de enviar a documentação de habilitação e outros documentos solicitados 

no edital. 

 

2 A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1 MENOR PREÇO POR LOTE: Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem; 

2.2 MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse; 

2.3 MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se 

ao licitante a participação em quantos lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 

o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem; 

2.4 MENOR PREÇO GLOBAL. 

3 A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração, que poderá ser menor preço ou maior desconto. 

3.1 A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

 

4.1 No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o valor 

total da contratação. 

4.2 Dotação Orçamentária: 33.90.39 – Serviços Pessoa Jurídica 
4.3 Fonte de Recurso: FPM, ICMS, FMS, FUNDEB, RECURSO PRÓPRIOS DO 

MUNICÍPIO/ORÇAMENTO GERAL E OUTROS – PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO 

PIAUÍ. 

 

5 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto 

da licitação, conforme disposto as exigências quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos 

5.1 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

5.1.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

5.1.2 Em dissolução ou em liquidação; 

5.1.3 Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 

156, inciso III, da Lei n° 14.133/21; 

5.1.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°, inciso V, 

da Lei n°. 9.605/1998; 

5.1.5 Que não apresente na fase de credenciamento a Declaração de que cumpre os requisitos de 

Habilitação. 

SEÇÃO II – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 



 

 
 

 

5.1.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

5.1.7 Que estejam reunidas em consórcio; 

5.1.8 Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.1.9 Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.1.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º, § 2°, da Lei nº. 

14.133/21. 

5.2 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico, no site: www.novobbmnet.com.br, observadas data e horário limite estabelecido neste edital. 
5.3 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório. 
5.4 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

5.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 

e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

5.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão se referir ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

 

6 Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na 

internet, a página www.novobbmnet.com.br, acompanhar, ou cadastrar-se no “Termo de Adesão”, para 

participar; 
6.1 As propostas comerciais serão recebidas até às 17h00min (Horário de Brasília) do dia 09/07/2026, por 

meio do endereço www.novobbmnet.com.br, onde se encontra o registro de proposta, podendo os 

interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico; 
6.2    As propostas serão abertas às 09h00min (Horário de Brasília) do dia 10/07/2026. 
6.3 O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09:01h00min (Horário de Brasília) do dia 

10/07/2026. 
6.4 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o prévio 

cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.novobbmnet.com.br. 
6.5 Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (11) 3113 1900 

(www.novobbmnet.com.br). 
6.6 A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa do BBMNETLICITAÇÕES, devidamente justificado. 
6.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Belém do Piauí-PI e/ou 

BBMNETLICITAÇÕES, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

6.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9 Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
 

 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou 

“Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

denominação conforme o caso. 
6.10 Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma 

ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá 

dirigir-se ao BBMNETLICITAÇÕES. 
6.11 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de 

representação para itens distintos. 

 

7 A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura 

da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 

documentos de habilitação. 
7.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 

casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 

Específica deste Edital. 
7.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC 

nº 123, de 2006. 
7.3 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 
7.5 A proposta deverá conter sob pena de desclassificação: características do objeto de forma clara e precisa 

dos produtos ofertados, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 
7.6 Preço UNITÁRIO, TOTAL POR LOTE GLOBAL, de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 
7.7 Deverá ser consignado que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto. 
7.8 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
7.9 Prazo de execução dos serviços, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
7.10 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 
7.11 Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que não discutiu o seu 

teor com nenhum potencial participante do certame, assim como também não tomou conhecimento 

das propostas dos demais licitantes. 
7.12   Como condição de aceitabilidade da proposta o licitante deverá seguir todas as disposições do edital. 
7.13 O arquivo da Ficha Técnica deverá ser enviado em formulário específico, junto com garantia de 

proposta de importe de 1% do valor global da licitação, bem como o arquivo da Proposta Final 
Readequada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

7.14 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

8 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
8.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante, no ato do cadastramento da proposta no sistema, 

importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

 
 

 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 
9.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

10 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 

11 Objetivando agilizar a formalização do contrato, sob pena de desclassificação o proponente deverá 

informar na proposta enviada, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG 

e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia de documento hábil que comprove 

sua legitimidade. 

 

12 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, no sítio www.novobbmnet.com.br 
12.1 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 

(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo 

início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
12.2 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 
12.3 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
12.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
13 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
14 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
15 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 

suspensão da sessão, data e hora de retorno poderão ser comunicadas a todos através do Chat e quando 

possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

 

16 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
16.1 O pregoeiro poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e 

externos, bem como ao setor requisitante do serviço objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que 

possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para 

continuidade da sessão licitatória. 
 

17 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

934/2007- 1.ª Câmara). 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
 

 

 

18 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 
18.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

19 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 

desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 
21 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

22 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
22.1 Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 

(três) segundos. 

 

23 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 
 

24 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

25 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no 

sítio www.novobbmnet.com.br. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

 

25.1 Modo de Disputa Aberto: 
25.1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 
25.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
25.1.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 
25.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
25.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

25.1.6 Modo de Disputa Aberto e Fechado: 
25.1.6.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 
25.1.6.2 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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apresente lances que possam ser executados ou seja caso os valores sejam 

considerados inexequíveis poderá o pregoeiro voltar a rodada de lances em horário 

estabelecido devendo o licitante permanecer logado ou estar logado no horário de 

retorno da rodada de lances caso não esteja ensejado no risco de não ofertar lances. 

 

25.2 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

 

26 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
26.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 
26.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 
26.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o pregoeiro junto ao sistema ou mesmo 

seja estabelecido uma maneira de desempate entre a partes, fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta                    final do 

desempate; 
26.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 
26.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 
26.6 A fim de comprovar sua condição de microempresa, deverá a licitante apresentar a Certidão da Junta 

Comercial do Estado de sua sede. 

 

 

27 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais 

condições estabelecidas neste Edital. 

27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

 

28 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, 

contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no e mail endereço 

licitabelem@gmail.com. 

28.1 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente digitada em programas comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

SEÇÃO XI – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 
28.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema www.novobbmnet.com.br, 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo Pregoeiro. 
28.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: Prefeitura 

Municipal de Belém do Piauí/PI, situado na Av. Dep. Júlio César, s/n, Centro, CEP 64.678- 000, na 

cidade de Belém do Piauí/PI. 
28.4 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

 

29 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 

30 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com 

o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

30.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
30.1.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
30.1.2 Será avaliada na exequibilidade dos preços fatores como: valor orçado pela Administração, 

logística de entrega do fornecedor, bem como demais custos da contratação. 

30.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
30.2.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

30.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pelo sistema, 

em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 
30.3.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
30.3.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

30.4 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 

30.5 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

31 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 
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contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

31.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 
31.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
31.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
31.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
31.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

31.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
31.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

32 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

32.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Prefeitura Municipal de Belém do Piauí/PI, situado Av. Dep. Júlio César, s/n, Centro, CEP 64.678- 

000, na cidade de Belém do Piauí/PI. 

 

33 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 

34 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

34.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

35 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

36 Habilitação jurídica: 

36.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
36.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
36.3 No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
36.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
36.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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36.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
36.7 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

36.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

37 Regularidade fiscal e trabalhista: 
37.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
37.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
37.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 
37.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 
37.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
37.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

38 Qualificação Econômico-Financeira: 

38.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de apresentação da 

documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
38.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

38.2 Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente chancelado na junta comercial, 

dispensado apenas para Microempreendedores Individuais, consoante legislação vigente 

39 Qualificação Técnica 

39.1 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de Atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de organização de 

eventos compatíveis em características e complexidade.  

 

40 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

40.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

41 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

42 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 



 

 
 

 

43 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

44 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

45 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

46 A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

46.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 

nos remanescentes. 
 

47 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 
 

 

48 NÃO será exigida amostra como consta na Parte Específica deste Edital. 

 

 

49 Não será exigida visita técnica como consta na Parte Específica deste Edital. 

 

 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 

51 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

 

52 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

 

53 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme art. 165 da Lei n° 14.133, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

 

54 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA 

SEÇÃO XIV – DA VISITA TÉCNICA 

SEÇÃO XV – DO RECURSO 



 

 
 

 

 

55 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 

56 A sessão pública poderá ser reaberta: 

56.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 
56.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
56.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
56.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

 

57 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
 

58 A homologação deste Pregão compete à Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

 

59 A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro 

da Central Permanente de Licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, 

objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. 

 

60 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar o 

contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação. 

60.1 O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Central Permanente de Licitação. 
60.2 É facultado ao Pregoeiro e ou comissão de Contratação, quando a convocada não assinar o contrato 

no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo. 

 

61 Quando o preço se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

61.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
61.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

62 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços fornecidos pelos licitantes e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

62.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

prestação de serviços/fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

SEÇÃO XVI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

SEÇÃO XVII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 



 

 
 

 

motivos e comprovantes apresentados; e 
62.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
62.3 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, a Pregoeiro deverá proceder à 

revogação dos preços ofertados, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
 

 

63 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão Contratante. 

 

 

64 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Belém 

do Piauí /PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 

nos seguintes casos: 

64.1 Cometer fraude fiscal; 
64.2 Apresentar documento falso; 
64.3 Fizer declaração falsa; 
64.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
64.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
64.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
64.7 Não mantiver a proposta. 

 

 

65 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário 

oficial de Brasília-DF. 
 

66 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

67 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS 

DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

 

68 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 

técnico competente. 

 

69 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

70 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da Prefeitura e em local especifico 

www.novobbmnet.com.br e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XVIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES 

SEÇÃO XX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

http://www.novobbmnet.com.br/


 

 
 

 

 

 

71 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital. 

 
 

72 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 

presente Edital. 

 

 

73 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

 

74 A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
74.2 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 
 

75 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

76 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

76.1 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

77 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 
 

78 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

79 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

 

80 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro. 

SEÇÃO XXII – DAS OBRIGAÇÕES 

SEÇÃO XXI – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

SEÇÃO XXIII – DO PAGAMENTO 

SEÇÃO XXIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



 

 
 

 

 

81 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.novobbmnet.com.br e 

https://www.tce.pi.gov.br/. 

 

82 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

82.1 O presente edital deve ser atendido em sua integralidade, qualquer verificação de descumprimento 

ensejará desclassificação do participante. 
 

83 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

83.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 
83.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 
83.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 

deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

 

 

84 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 

mencionados na Parte Específica deste Edital: 

84.1 Anexo I – Termo de Referência; 
84.2 Anexo II – Minuta do Contrato 
84.3 Anexo III – Declaração que não emprega menores 
84.4 Anexo IV – Declaração de pleno atendimento aos requisitos do edital; 

 

 

85 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Padre Marcos/PI, Estado do 

Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

            Belém do Piauí (PI), 24 de junho de 2026. 

 

Pregoeiro Oficial-BPPI 

Secretário da Equipe de Apoio 

Membro Equipe de Apoio

SEÇÃO XXV – DOS ANEXOS 

SEÇÃO XXVI – DO FORO 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/


 

 
 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.1 O presente termo de referência tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de organização, apoio logístico, fornecimento de materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, 

ornamentação e recursos humanos para a realização das campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, 

esportivos e educativos promovidos pelas secretarias municipais de educação e saúde de Belém do Piauí – PI. 

 

 

2.1 A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização, apoio logístico, fornecimento 

de materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos humanos para a realização das 

campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos promovidos pelas secretarias 

municipais de educação e saúde de Belém do Piauí – PI. Tais eventos desempenham papel fundamental na 

promoção da cultura local, no incentivo à prática esportiva e na valorização do potencial turístico do município, 

além de fortalecer o sentimento de pertencimento da população e fomentar a economia local. 

2.2 A execução adequada dessas atividades exige expertise técnica, estrutura logística e capacidade operacional 

que muitas vezes excedem os recursos humanos e materiais disponíveis no quadro da administração pública 

municipal. Por isso, torna-se imprescindível contar com o apoio de empresa com experiência comprovada na área, 

que possa oferecer os serviços de planejamento, organização, apoio técnico e logístico, bem como o 

fornecimento dos materiais e estruturas necessários, garantindo a qualidade e a segurança na realização dos 

eventos. 

2.3 Além disso, a contratação busca assegurar a eficiência, economicidade e a transparência no uso dos recursos 

públicos, otimizando os processos e contribuindo para a realização de eventos bem estruturados e acessíveis à 

população. 

2.4 Portanto, a contratação é medida necessária para viabilizar a execução das ações previstas no calendário de 

atividades do município, promovendo o desenvolvimento cultural, social e econômico de Belém do Piauí. 

3.1 A presente solicitação se dá pela necessidade dos serviços de organização, apoio logístico, fornecimento 

de materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos humanos para a 

realização das campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos 

promovidos pelas secretarias municipais de educação e saúde de Belém do Piauí 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 OBJETO 

2 JUSTIFICATIVA 

3 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO / QUANTIDADE / ESTIMATIVA DE CUSTO 



 

 
 

 

 

LOTE 1 – Serviços promovidos pela secretaria municipal de educação. 

 

EMPATIA NA IDENTIFICAÇÃO DE TRANSTORNOS DE ASPECTOS ESPECIAIS NO ÂMBITO 

ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS 
18 HRS  R$        525,50   R$       9.459,00  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
6 UND  R$     1.576,50   R$       9.459,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
600 UND  R$           12,61   R$       7.567,20  

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$             2,63   R$       2.627,50  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

06 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 18 UND  R$           36,79   R$          662,13  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     3.153,00   R$       3.153,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    33.243,13  

 

RECONHECENDO A ANSIEDADE NO DIA A DIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS. 
6 HRS  R$        367,85   R$       2.207,10  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
600 UND  R$           12,61   R$       7.567,20  

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$             2,63   R$       2.627,50  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

06 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    15.418,17  

 

DROGAS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS  
6 HRS  R$        367,85   R$       2.207,10  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
600 UND  R$           12,61   R$       7.567,20  



 

 
 

 

DROGAS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$             2,63   R$       2.627,50  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

06 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    15.418,17  

 

O BULLYNG NO CONTEXTO ESCOLAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS  

4 HRS  R$        472,95   R$       1.891,80  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
600 UND  R$           12,61   R$       7.567,20  

04 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

05 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

06 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    12.475,37  

 

PALESTRA MOTIVACIONAL (O PODER DA AÇÃO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS 

4 HRS  R$        472,95   R$       1.891,80  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
300 UND  R$           12,61   R$       3.783,60  

04 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

05 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

06 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$       8.691,77  

 

 



 

 
 

 

INTELIGÊNCIA EMOCIONAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS  

4 HRS  R$        472,95   R$       1.891,80  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

03 
KIT LANCHE (REFRIGERANTE, 

SUCOS, SALGADOS E BOLOS) 
600 UND  R$           12,61   R$       7.567,20  

04 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$        315,30   R$          315,30  

05 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

06 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    12.475,37  

 

OFICINA DE LETRAMENTO MATEMÁTICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

KIT DE MATERIAIS CONCRETO E 

MANIPULÁVEIS (MATERIAL 

DOURADO, ÁBACO, TAGRAM, 

SÓLIDOS GEOMÉTRICOS, MATERIAIS 

DE CONTAGEM E FICHAS DE 

TRABALHO) 

50 KIT  R$        315,30   R$    15.765,00  

02 

KIT DE JOGOS E ATIVIDADES 

LÚDICAS (JOGOS DE TABULEIROS, 

QUEBRA-CABEÇAS, DOMINÓS, 

BINGOS, JOGOS DE CARTAS E 

CULINÁRIA) 

50 KIT  R$        252,24   R$    12.612,00  

03 

KIT DE MATERIAIS E RECURSOS 

DIDÁTICOS (JORNAIS REVISTAS, 

LIVROS, OBJETOS VARIADOS E 

TECNOLOGIAS DIGITAIS) 

50 KIT  R$        189,18   R$       9.459,00  

04 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTEUDISTA 
8 HRS  R$        210,20   R$       1.681,60  

05 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
3 UND  R$     3.153,00   R$       9.459,00  

06 KIT LANCHE  200 UND  R$           15,77   R$       3.153,00  

07 KIT MATERIAL EXPEDIENTE 1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

08 HOSPEDAGEM 1 UND  R$        157,65   R$          157,65  

09 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 3 UND  R$           36,79   R$          110,36  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    53.448,61  

 



 

 
 

 

OFICINA DE LETRAMENTO PORTUGUES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

KIT DE MATERIAIS CONCRETO E 

MANIPULÁVEIS (LIVROS INFANTIS, 

MATERIAL DIDÁTICO E FICHAS DE 

TRABALHO) 

50 KIT  R$        157,65   R$       7.882,50  

02 

KIT DE JOGOS E ATIVIDADES 

LÚDICAS (JOGOS DE ASSOCIAÇÃO 

COM TEXTOS E IMAGENS, QUEBRA-

CABEÇAS E CULINÁRIA) 

50 KIT  R$        210,20   R$    10.510,00  

03 

KIT DE MATERIAIS E RECURSOS 

DIDÁTICOS (JORNAIS REVISTAS, 

LIVROS, OBJETOS VARIADOS E 

TECNOLOGIAS DIGITAIS) 

50 KIT  R$        189,18   R$       9.459,00  

04 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTEUDISTA 
8 HRS  R$        210,20   R$       1.681,60  

05 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
3 UND  R$     3.153,00   R$       9.459,00  

06 KIT LANCHE  200 UND  R$           15,77   R$       3.153,00  

07 KIT MATERIAL EXPEDIENTE 1 UND  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

08 HOSPEDAGEM 1 UND  R$        157,65   R$          157,65  

09 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 3 UND  R$           36,79   R$          110,36  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    43.464,11  

 

JORNADA PEDAGÓGICA  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS 

10 HRA  R$        630,60   R$       6.306,00  

02 

ORNAMENTAÇÃO DOS ESPAÇOS 

ONDE IRÃO ACONTECER OS 

ENCONTROS DA SEMANA 

PEDAGÓGICA 

1 UND  R$     2.627,50   R$       2.627,50  

03 

KIT DE MATERIAL PARA OS 

PARTICIPANTES (MATERIAL 

PEDAGÓGICO) 

200 UND  R$           84,08   R$    16.816,00  

04 
CONFECÇÃO DE PASTAS 

PERSONALIZADAS 
200 UND  R$           26,28   R$       5.255,00  

05 
LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO DE 

SOM E IMAGEM 
1 UND  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

06 REFEIÇÃO PARA OS PARTICIPANTES 200 UND  R$           36,79   R$       7.357,00  

07 HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS 4 UND  R$        231,22   R$          924,88  

08 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS) 12 UND  R$           36,79   R$          441,42  

09 
KIT LANCHE (SUCOS, 

REFRIGERANTES, BOLOS E 
636 KIT  R$           13,66   R$       8.689,67  



 

 
 

 

JORNADA PEDAGÓGICA  

SALGADOS) 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    49.993,97  

 

CAMPEONATO DE FUTSAL COM OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DE BELEM DO 

PIAUI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
SERVIÇOS DE COMISSÃO E 

ORGANIZAÇÃO 
1 UNID  R$     4.729,50   R$       4.729,50  

02 
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTO DE SOM 
18 SER  R$        420,40   R$       7.567,20  

03 SERVIÇO DE ARBITRAGEM 18 JOGO  R$        525,50   R$       9.459,00  

04 
SERVIÇO DE NARRAÇÃO E 

COMENTARISTAS 
18 JOGO  R$        420,40   R$       7.567,20  

05 
ÁGUA E GELO PARA EQUIPES E 

COMISSÃO ORGANIZADORA 
800 UNID  R$             2,10   R$       1.681,60  

06 SERVIÇOS DE GANDULAS 18 JOGO  R$        105,10   R$       1.891,80  

07 
SERVIÇOS DE FILMAGEM E 

TRANSMISSÃO DOS JOGOS 
18 SER  R$        472,95   R$       8.513,10  

08 BOLA DE FUTSAL PROFISSIONAL 8 UNID  R$        141,89   R$       1.135,08  

09 REDE DE FUTSAL 2 PAR  R$        630,60   R$       1.261,20  

10 CARTÕES (AMARELO E VERMELHO) 6 UNID  R$           21,02   R$          126,12  

11 
UNIFORMES PARA AS EQUIPES DE 

FUTEBOL (CAMISA, SHORT E MEIÃO) 
72 UNID  R$           94,59   R$       6.810,48  

12 
CALIBRADOR PARA BOLA DE 

FUTSAL 
4 UNID  R$           15,77   R$             63,06  

13 CRONOMETRO MANUAL E DIGITAL  3 UNID  R$           36,79   R$          110,36  

14 
TROFÉU PERSONALIZADO 1º 

(PRIMEIRO) LUGAR 
1 UNID  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

15 
TROFÉU PERSONALIZADO 2º 

(SEGUNDO) LUGAR 
1 UNID  R$        630,60   R$          630,60  

16 
MEDALHAS MODELO OURO 1º 

(PRIMEIRO) LUGAR 
15 UNID  R$           15,77   R$          236,48  

17 
MEDALHAS MODELO PRATA 2º 

(SEGUNDO) LUGAR 
15 UNID  R$           15,77   R$          236,48  

18 
MEDALHAS MODELO BRONZE 3º 

(TERCEIRO) LUGAR 
15 UNID  R$           15,77   R$          236,48  

19 
PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA 1º 

(PRIMEIRO) LUGAR 
1 UNID  R$     3.153,00   R$       3.153,00  

20 
PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA 2º 

(SEGUNDO) LUGAR 
1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

21 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA O 

MELHOR JOGADOR DO 

CAMPEONATO 

1 UNID  R$        315,30   R$          315,30  

22 PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA O 1 UNID  R$        315,30   R$          315,30  



 

 
 

 

CAMPEONATO DE FUTSAL COM OS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DE BELEM DO 

PIAUI 

ARTILHEIRO DO CAMPEONATO 

23 

PREMIAÇÃO EM DINHEIRO PARA O 

MELHOR GOLEIRO DO 

CAMPEONATO  

1 UNID  R$        315,30   R$          315,30  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    58.982,12  

 

SEMANA DO MEIO AMBIENTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS 

SOBRE A PREVENÇÃO AO CÂNCER 

DE MAMA 

6 HRS  R$        840,80   R$       5.044,80  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
2 UNID  R$     1.891,80   R$       3.783,60  

03 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

600 UNID  R$           23,12   R$    13.873,20  

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UNID  R$             2,63   R$       2.627,50  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UNID  R$        315,30   R$          315,30  

06 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UNID  R$           36,79   R$             73,57  

07 

EPIS PARA AULA DE CAMPO COM 

PASSEIO NO ANTIGO ATERRO 

CONTROLADO DE BELÉM DO PIAUÍ-

PI  

1 KIT  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

08 

AULA DE CAMPO COM PASSEIO NO 

ATERRO SANITÁRIO DA S I 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS EM 

FRANCISCO SANTOS-PI  

1 UNID  R$     2.627,50   R$       2.627,50  

09 

EPIS PARA AÇÃO DE LIMPEZA EM 

TORNO DA BARRAGEM DO 

CABOCLO, PARA QUE OS ALUNOS 

VEJAM A IMPORTÂNCIA DE CUIDAR 

DO AMBIENTE.  

1 KIT  R$     1.051,00   R$       1.051,00  

10 

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES 

NATIVAS E FRUTÍFERAS À SEREM 

PLANTADAS EM PONTOS 

ESTRATÉGICOS PELOS ALUNOS, 

DEMOSTRANDO A IMPORTÂNCIA DE 

PRESERVAR A NATUREZA. 

300 UNID  R$           52,55   R$    15.765,00  

11 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    47.788,97  



 

 
 

 

 

SETEMBRO AMARELO (VALORIZAÇÃO DA VIDA E PREVENÇÃO DO SUICÍDIO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS DE PREVENÇÃO AO 

SUICÍDIO 

6 HRS  R$        420,40   R$       2.522,40  

02 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

50 UND  R$           42,04   R$       2.102,00  

03 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$     1.891,80   R$       1.891,80  

04 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

300 UND  R$           23,12   R$       6.936,60  

05 CONFECÇÃO DE FOLDER 500 UND  R$             2,63   R$       1.313,75  

06 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$        315,30   R$          630,60  

07 PRODUÇÃO DE VINHETA 2 UND  R$        105,10   R$          210,20  

08 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 3 UND  R$           36,79   R$          110,36  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     1.576,50   R$       1.576,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    17.294,21  

 

DIA NACIONALDA DE ZUMBI E DA CONSCIÊNCIA NEGRA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS 

3 HRA  R$        630,60   R$       1.891,80  

02 

ORNAMENTAÇÃO, DECORAÇÃO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

ELEMENTOS DECORATIVOS NOS 

AMBIENTES ONDE IRÃO 

ACONTECER O EVENTO  

2 UND  R$     1.891,80   R$       3.783,60  

03 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE PEÇAS PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 UND  R$        525,50   R$          525,50  

04 MATERIAL GRÁFICO 80 KITS  R$           42,04   R$       3.363,20  

05 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$             2,63   R$       2.627,50  

06 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$        315,30   R$          630,60  

07 
EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO E APRESENTADOR 
2 UND  R$     1.576,50   R$       3.153,00  



 

 
 

 

DIA NACIONALDA DE ZUMBI E DA CONSCIÊNCIA NEGRA 

08 HOSPEDAGEM 2 UND  R$        157,65   R$          315,30  

09 

REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 

(3 VEZES AO DIA/ 3 DIAS/ 4 

PROFISSIONAIS) 

6 UND  R$           31,53   R$          189,18  

10 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

600 KITS  R$           23,12   R$    13.873,20  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    30.352,88  

 

PROJETO DE ATIVIDADES DIDÁTICAS EXTRA SALA DE AULA, VISANDO A 

EXPERIÊNCIA DIRETA, PROMOVENDO UMA APRENDIZAGEM MAIS SIGNIFICATIVA E 

CONTEXTUALIZADA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

VIAGEM PARA SÃO RAIMUNDO 

NONATO - PI, VISITA AO MUSEU 

ARQUEOLÓGICO DA SERRA DA 

CAPIVARA.  

1 UNID  R$  12.612,00   R$    12.612,00  

02 

VISITA OS PRINCIPAIS PONTOS 

TURÍSTICOS DA MACRORREGIÃO DE 

PICOS 

5 UNID  R$     3.678,50   R$    18.392,50  

03 
VISITA AO SHOPPING E ASSISTIR 

FILME NO CINEMA 
1 UNID  R$     8.408,00   R$       8.408,00  

04 

VISITAS AOS MUSEUS DAS CIDADES 

DE OEIRAS E PICOS - PI, 

APROFUNDANDO OS 

CONHECIMENTOS DA RICA 

HISTÓRIA E CULTURA DA REGIÃO 

2 UNID  R$     9.459,00   R$    18.918,00  

05 

PREMIAÇÕES PARA OS MELHORES 

OS ALUNOS DESTAQUES NOS 

SIMULADOS DAS AVALIAÇÕES 

EXTERNAS. 

20 UND  R$        525,50   R$    10.510,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    68.840,50  

 

JANEIRO BRANCO (SAÚDE MENTAL E BEM ESTAR) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS DE PREVENÇÃO AO 

SUICÍDIO 

6 HRS  R$        472,95   R$       2.837,70  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
2 UND  R$     1.051,00   R$       2.102,00  

03 
COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 
600 UND  R$           23,12   R$    13.873,20  



 

 
 

 

JANEIRO BRANCO (SAÚDE MENTAL E BEM ESTAR) 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$             2,63   R$       2.627,50  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$        315,30   R$          630,60  

06 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$           36,79   R$             73,57  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     3.153,00   R$       3.153,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    25.297,57  

 

CURSO DE EXTENSÃO PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O ENSINO 

DE ESTUDANTES NEURODIVERGENTES NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E 

INCLUSIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR O CURSO 
60 HRA  R$        420,40   R$    25.224,00  

02 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA PALESTRA SOBRE OS 

DIREITOS DA PESSOA AUTISTA 

(ALUNOS) 

3 HRA  R$        840,80   R$       2.522,40  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

200 UND  R$           44,14   R$       8.828,40  

04 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE PEÇAS PUBLICITARIAS DO 

PROJETO 

1 UND  R$        525,50   R$          525,50  

05 

KIT DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

(CADERNO, AGENDA, CANETA, 

LAPIS, BORRACHA, CANETAS 

MARCA TEXTO, FOLHAS) 

200 KITS  R$           84,08   R$    16.816,00  

06 
CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE 

CERTIFICADOS COLORIDO 
200 UND  R$           26,28   R$       5.255,00  

07 
CONFECÇÃO DE PASTAS 

PERSONALIZADAS 
200 UND  R$           23,12   R$       4.624,40  

08 HOSPEDAGEM 12 UND  R$        231,22   R$       2.774,64  

09 

REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 

(3 VEZES AO DIA/ 3 DIAS/ 4 

PROFISSIONAIS) 

39 UND  R$           36,79   R$       1.434,62  

10 

FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK 

PARA UMA MÉDIA ESTIMADA DE 200 

(CENTO E VINTE) PESSOAS COM 

CARDÁPIO DE SALGADOS 

200 KITS  R$           21,02   R$       4.204,00  



 

 
 

 

CURSO DE EXTENSÃO PARA PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA O ENSINO 

DE ESTUDANTES NEURODIVERGENTES NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E 

INCLUSIVA 

VARIADOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    72.208,96  

 

PROJETO CRIANÇA SEGURA NA ESCOLA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

OFICINA DE CAPACITAÇÃO DE PAIS 

E RESPONSÁVEIS DE ALUNOS PARA 

ELIMINAÇÃO DE RISCOS E 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO 

AMBIENTE DOMÉSTICO 

36 HRS  R$        420,40   R$    15.134,40  

02 

OFICINA DE CAPACITAÇÃO DE PAIS 

E RESPONSÁVEIS DE ALUNOS PARA 

ELIMINAÇÃO DE RISCOS E 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES NO 

AMBIENTE ESCOLAR 

24 HRS  R$        420,40   R$    10.089,60  

03 

OFICINA DE CAPACITAÇÃO DE 

PROFESSORES E MONITORES DE 

ALUNOS PARA ELIMINAÇÃO DE 

RISCOS E PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES NO AMBIENTE ESCOLAR 

16 HRS  R$        420,40   R$       6.726,40  

04 

OFICINA DE CAPACITAÇÃO DO 

CORPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

ESCOLAR PARA ELIMINAÇÃO DE 

RISCOS E PREVENÇÃO DE 

ACIDENTES NO AMBIENTE ESCOLAR 

16 HRS  R$        420,40   R$       6.726,40  

05 
CAMINHADA DE MOBILIZAÇÃO 

PROGRAMA CRIANÇA SEGURA 
4 HRS  R$        840,80   R$       3.363,20  

06 
FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK 

PARA OS PARTICIPANTES  
500 UND  R$           21,02   R$    10.510,00  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$     2.627,50   R$       2.627,50  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    55.177,50  

 

DIA DE LAZER EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO ESTUDANTE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES 

ARTÍSTICAS PARA ANIMAR O 

EVENTO. 

1 SHOW  R$     4.204,00   R$       4.204,00  

02 
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
1 UNID  R$     1.366,30   R$       1.366,30  

03 
ALUGUEL DE PALCO PARA 

APRESENTAÇÕES 
1 UNID  R$     1.051,00   R$       1.051,00  



 

 
 

 

DIA DE LAZER EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO ESTUDANTE 

04 
ALUGUEL DE ESPAÇO PARA 

REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 
2 DIA  R$     1.051,00   R$       2.102,00  

05 REFEIÇÃO PARA OS PARTICIPANTES 500 UND  R$           29,43   R$    14.714,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    23.437,30  

Valor global lote I, R$ 644.008,66 (Seiscentos e quarenta e quatro mil, oito reais e sessenta e seis centavos) 

 

   LOTE 2 – Serviços promovidos pela secretaria municipal de saúde. 

CAMPANHA JANEIRO BRANCO (ENXERGANDO A VIDA ATRAVÉS DA MENTE) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS DE PREVENÇÃO AO 

SUICÍDIO 

6 HRS  R$      526,17   R$       3.157,00  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
2 UND  R$  3.683,17   R$       7.366,33  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGO DA 

SEMANA PEDAGÓGICA, (TAMANHO 

E COR SERÁ DEFINIDO NA ORDEM 

DE FORNECIMENTO). 

200 UND  R$        47,36   R$       9.471,00  

04 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

400 UND  R$        23,15   R$       9.260,53  

05 CONFECÇÃO DE FOLDERS  2000 UNID  R$           3,16   R$       6.314,00  

06 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      315,70   R$          631,40  

07 HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS 4 UND  R$      231,51   R$          926,05  

08 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 2 UND  R$        36,83   R$             73,66  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    40.356,98  

 

CAMPANHA DE PREVENÇÃO E CUIDADO COM A SAÚDE DA MULHER 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS DE 

PREVENÇÃO E AUTOCUIDADO COM 

A SAÚDE DA MULHER 

4 HRS  R$      526,17   R$       2.104,67  

02 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  



 

 
 

 

CAMPANHA DE PREVENÇÃO E CUIDADO COM A SAÚDE DA MULHER 

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

50 UND  R$        47,36   R$       2.367,75  

04 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

05 

COFFEE BREAK (SANDUICHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCA, 

BOLOS, SUCOS NATURAIS E ÁGUA 

MINERAL) 

300 UND  R$        26,31   R$       7.892,50  

06 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$           3,16   R$       3.157,00  

07 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      315,70   R$          631,40  

08 CONFECÇÃO DE FAIXA 2 UND  R$      368,32   R$          736,63  

09 
FORNECIMENTO DE EXAMES COLPO 

CITOLOGIA ONCÓTICA 
80 UND  R$      157,85   R$    12.628,00  

10 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 20 UND  R$        36,83   R$          736,63  

11 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    37.620,92  

 

CAMPANHA BELÉM NO CAMBATE À OBESIDADE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS NA PREVENÇÃO 

CONSCIENTIZAÇÃO, AUTOCUIDADO 

E TRATAMENTO. 

8 HRS  R$      841,87   R$       6.734,93  

02 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

200 UND  R$        47,36   R$       9.471,00  

04 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

05 

COFFEE BREAK (SANDUICHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCA, 

BOLOS, SUCOS NATURAIS E ÁGUA 

MINERAL) 

300 UND  R$        15,79   R$       4.735,50  

06 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$           3,16   R$       3.157,00  

07 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      315,70   R$          631,40  

https://www.conquistesuavida.com.br/noticia/como-combater-a-anemia-5-vegetais-ricos-em-ferro-para-a-nossa-alimentacao_a7592/1


 

 
 

 

CAMPANHA BELÉM NO CAMBATE À OBESIDADE 

08 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 20 UND  R$        36,83   R$          736,63  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    32.832,80  

 

CAMPANHA DE PREVENÇÃO DAS ARBOVIROSES COM PROPOSTA DE INTERVENÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRA 
2 HRS  R$      526,17   R$       1.052,33  

02 
LEVANTAMENTO DE DADOS 

PRELIMINARES 
4 UNID  R$      841,87   R$       3.367,47  

03 CONFECÇÃO DE FOLDER 3000 UND  R$           2,63   R$       7.892,50  

04 CONFECÇÃO DE BANNER 4 UND  R$      315,70   R$       1.262,80  

05 PRODUÇÃO DE VINHETA 2 UND  R$      105,23   R$          210,47  

06 CONFECÇÃO DE FAIXA 1 UND  R$      263,08   R$          263,08  

07 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 20 UND  R$        36,83   R$          736,63  

08 

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR 

P/ GEORREFERENCIAMENTO 

(GEÓGRAFO, AGRIMENSOR, ETC) 

5 DIA  R$      736,63   R$       3.683,17  

09 

COORDENADOR NÍVEL SUPERIOR 

(ADMINISTRADOR, GESTOR 

AMBIENTAL, ETC) 

5 DIA  R$      578,78   R$       2.893,92  

10 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO, ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL E PROPOSTA DE 

INTERVENÇÃO  

1 UNID  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    25.045,53  

 

CAMPANHA ABRIL AZUL (JUNTOS EM CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE 

NÍVEL SUPERIOR PARA MINISTRAR 

O PALESTRAS E OFICINAS 

(PSICOPEDAGOGO, 

FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA 

OCUPACIONAL) 

16 HRA  R$      789,25   R$    12.628,00  

 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

ADVOGADO PARA PALESTRA SOBRE 

OS DIREITOS DA PESSOA AUTISTA 

(ALUNOS) 

3 HRA  R$      526,17   R$       1.578,50  

 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE PEÇAS PUBLICITARIAS DO 

1 UND  R$      526,17   R$          526,17  

https://www.conquistesuavida.com.br/noticia/como-combater-a-anemia-5-vegetais-ricos-em-ferro-para-a-nossa-alimentacao_a7592/1


 

 
 

 

CAMPANHA ABRIL AZUL (JUNTOS EM CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O AUTISMO) 

PROJETO 

 

KIT DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

(CADERNO, AGENDA, CANETA, 

LAPIS, BORRACHA, CANETAS 

MARCA TEXTO, FOLHAS) 

120 KITS  R$        77,17   R$       9.260,11  

 
CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE 

CERTIFICADOS COLORIDO 
120 UND  R$        26,31   R$       3.157,00  

 
CONFECÇÃO DE PASTAS 

PERSONALIZADAS 
120 UND  R$        26,31   R$       3.157,00  

 HOSPEDAGEM 6 UND  R$      210,47   R$       1.262,80  

 

REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 

(3 VEZES AO DIA/ 3 DIAS/ 4 

PROFISSIONAIS) 

10 UND  R$        57,88   R$          578,78  

 

COFFEE BREAK (SANDUICHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCA, 

BOLOS, SUCOS NATURAIS E ÁGUA 

MINERAL) 

120 KITS  R$        26,31   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    35.305,36  

 

CAMPANHA DE VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA (ENVELHECER É NOSSO FUTURO) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRA E 

OFICINA SOBRE OS DIREITOS, 

CUIDADOS E VALORIZAÇÃO DA 

PESSOA IDOSA. 

8 HRS  R$      841,87   R$       6.734,93  

02 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR AULAS DE DANÇA 

E CAPOTERAPIA. 

10 HRS  R$      631,40   R$       6.314,00  

03 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  

04 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

100 UND  R$        47,36   R$       4.735,50  

05 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

200 UND  R$        26,31   R$       5.261,67  

06 CONFECÇÃO DE FOLDER 1000 UND  R$           3,68   R$       3.683,17  

07 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      420,93   R$          841,87  

08 HOSPEDAGEM (02 DIÁRIAS PARA 2 UND  R$      126,28   R$          252,56  



 

 
 

 

CAMPANHA DE VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA (ENVELHECER É NOSSO FUTURO) 

CADA PROFISSIONAL) 

09 REFEIÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS 6 UND  R$        36,83   R$          220,99  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    28.570,85  

 

"CAMPANHA AGOSTO DOURADO" OBJETIVANDO E CONSCIENTIZANDO SOBRE A 

IMPORTÂNCIA E A NECESSIDADE DA AMAMENTAÇÃO PARA SAÚDE DA CRIANÇA E 

DA MÃE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRA 
6 HRS  R$      841,87   R$       5.051,20  

02 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

80 UND  R$        47,36   R$       3.788,40  

04 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

05 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

100 UND  R$        26,31   R$       2.630,83  

06 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      420,93   R$          841,87  

07 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM 1 UND  R$  2.104,67   R$       2.104,67  

08 PRODUÇÃO DE VINHETA 2 UND  R$      105,23   R$          210,47  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    21.993,77  

 

CAMPANHA SETEMBRO AMARELO “PROMOVENDO AÇÕES A RESPEITO DO 

SUICÍDIO”. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

PARA MINISTRAR PALESTRAS E 

OFICINAS DE PREVENÇÃO AO 

SUICÍDIO 

6 HRS  R$      631,40   R$       3.788,40  

02 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

100 UND  R$        47,36   R$       4.735,50  



 

 
 

 

CAMPANHA SETEMBRO AMARELO “PROMOVENDO AÇÕES A RESPEITO DO 

SUICÍDIO”. 

FORNECIMENTO). 

03 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  2.104,67   R$       2.104,67  

04 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

300 UND  R$        26,31   R$       7.892,50  

05 CONFECÇÃO DE FOLDER 500 UND  R$           2,63   R$       1.315,42  

06 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      420,93   R$          841,87  

07 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM 1 UND  R$  2.104,67   R$       2.104,67  

08 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    25.940,02  

 

CAMPANHA OUTUBRO ROSA “PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO E 

DIAGNÓSTICO PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA” 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS 

SOBRE A PREVENÇÃO AO CÂNCER 

DE MAMA 

4 HRS  R$      841,87   R$       3.367,47  

02 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

200 UND  R$        47,36   R$       9.471,00  

04 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

05 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

200 UND  R$        26,31   R$       5.261,67  

06 CONFECÇÃO DE FOLDER 500 UND  R$           2,63   R$       1.315,42  

07 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      315,70   R$          631,40  

08 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM 1 UND  R$  2.104,67   R$       2.104,67  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  



 

 
 

 

CAMPANHA OUTUBRO ROSA “PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO E 

DIAGNÓSTICO PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA” 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    29.517,95  

 

CAMPANHA NOVEMBRO AZUL “PROMOVENDO AÇÕES DE PREVENÇÃO E 

DIAGNÓSTICO PRECOCE DO CÂNCER DE PRÓSTATA” 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 

CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS 

SOBRE A PREVENÇÃO AO CÂNCER 

DE PRÓSTATA 

4 HRS  R$      841,87   R$       3.367,47  

02 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DESIGNER GRÁFICO PARA CRIAÇÃO 

DE LOGOMARCA E PEÇAS 

PUBLICITARIAS DA AÇÃO 

1 SEV  R$      526,17   R$          526,17  

03 

CONFECÇÃO DE CAMISA EM MALHA 

DE ALGODÃO COM A LOGOMARCA 

DO PROJETO, (TAMANHO E COR 

SERÁ DEFINIDO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO). 

80 UND  R$        47,36   R$       3.788,40  

04 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

05 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

200 UND  R$        26,31   R$       5.261,67  

06 CONFECÇÃO DE FOLDER 500 UND  R$           2,63   R$       1.315,42  

07 CONFECÇÃO DE BANNER 2 UND  R$      420,93   R$          841,87  

08 LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM 1 UND  R$  2.104,67   R$       2.104,67  

09 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    24.045,82  

 

CAMPANHA DEZEMBRO VERMELHO “OBJETIVANDO ALERTAR E CONSCIENTIZAR 

SOBRE FORMAS DE CONTÁGIO E TRATAMENTO DA AIDS E DE OUTRAS INFECÇÕES 

SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS (ISTS)”. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

01 
CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR PALESTRAS 
4 HRS  R$      841,87   R$       3.367,47  

02 
ORNAMENTAÇÃO DO ESPAÇO ONDE 

SERÁ REALIZADO AS PALESTRAS 
1 UND  R$  3.683,17   R$       3.683,17  

03 

COFFEE BREAK PARA OS 

PARTICIPANTES (SANDUÍCHES 

INTEGRAIS, FRUTAS FRESCAS, 

200 UND  R$        26,31   R$       5.261,67  



 

 
 

 

CAMPANHA DEZEMBRO VERMELHO “OBJETIVANDO ALERTAR E CONSCIENTIZAR 

SOBRE FORMAS DE CONTÁGIO E TRATAMENTO DA AIDS E DE OUTRAS INFECÇÕES 

SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS (ISTS)”. 

IOGURTES NATURAIS, SUCOS E 

ÁGUA). 

04 CONFECÇÃO DE FOLDER 300 UND  R$           2,63   R$          789,25  

05 CONFECÇÃO DE BANNER 1 UND  R$      420,93   R$          420,93  

06 
KIT MATERIAL EXPEDIENTE PARA 

OS PARTICIPANTES 
1 UND  R$  1.683,73   R$       1.683,73  

07 

CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, 

ELABORAÇÃO E ENTREGA DE 

RELATÓRIO FINAL DA CAMPANHA 

1 UNID  R$  3.157,00   R$       3.157,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$    18.363,22  

Valor global para o lote II é de: R$ 281.972,30 (Duzentos e oitenta e um mil, novecentos e setenta 

e dois reais e trinta centavos) 

 

3.1 O valor global previsto para a presente contratação é de R$ 925.980,96 (Novecentos e vinte e cinco mil 

novecentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

 

 

4.1 Deverá apresentar a proposta de acordo com as quantidades e especificações deste edital a não apresentação 

desta é motivo de desclassificação; 

4.2 A empresa licitante classificada em 1º lugar ao final da etapa competitiva deverá apresentar a proposta 

readequada de acordo com os lances ofertados. 

4.3 A empresa contratada deverá apresentar todas as quantidades e preços necessários para a execução das 

atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório. 

4.4 Não responde solidariamente o Município de Belém do Piauí - PI por qualquer obrigação assumida pela 

contratada para a execução do contrato. 

4.5 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão. 
 

4.6 A especificação clara, completa e minuciosa do material oferecido em conformidade com o Anexo 01 do 

Edital, indicando, dentre outros, a quantidade do produto cotado. 

 

5.1 No julgamento das propostas será considerada vencedora, desde que atendidas as especificações constantes 

deste Termo de Referência, a empresa que for a detentora do melhor lance, ou seja, a que propuser o menor 

preço. 

 

A prestação dos serviços contratados será considerada recebida e aceita pela Administração Pública mediante a 

verificação cumulativa dos seguintes critérios: 

4 REQUISITOS DA PROPOSTA 

5 JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

6 FORMA DE ENTREGA E CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 



 

 
 

 

Execução dos Serviços Conforme Contrato 
A empresa contratada deverá planejar, organizar, apoiar e fornecer todos os itens necessários à realização dos 

eventos culturais, esportivos e turísticos, de acordo com as especificações técnicas do Termo de Referência e do 

contrato firmado, observando: 

● Cumprimento integral do cronograma e dos prazos estabelecidos para cada evento; 

● Disponibilização e instalação, em perfeito estado de funcionamento, de estruturas, equipamentos, 

materiais e serviços correlatos (palcos, som, iluminação, mobiliário, sinalização, segurança, alimentação, 

entre outros); 

● Alocação de equipe técnica qualificada e dimensionada às necessidades de cada evento; 

● Adequação dos serviços às normas de segurança, saúde, acessibilidade e vigilância sanitária aplicáveis. 

Atendimento Local 
Todos os eventos deverão ocorrer no município de Belém do Piauí, em locais previamente definidos ou 

aprovados pela Administração, que disponham da infraestrutura mínima exigida pelas legislações pertinentes e 

garantam acessibilidade ao público. 

6.1 Critérios para Recebimento do Objeto: 

6.1.1 Os serviços executados devem atender aos padrões de qualidade e confiabilidade fixados nas normas 

técnicas e nos regulamentos vigentes; 

6.1.2 As entregas (relatórios, registros fotográficos e audiovisuais, certificados, notas fiscais, listagens de 

presença, etc.) devem ser apresentadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a realização de 

cada evento; 

6.1.3 Cada entrega deve conter informações completas sobre o evento realizado (data, local, público 

estimado, atividades desenvolvidas, recursos utilizados e eventuais ocorrências) e qualquer 

observação relevante para fins de controle e avaliação da Administração. 

 

7.1 A empresa vencedora será responsável por assegurar a qualidade e a conformidade de todas as etapas de 

planejamento, organização, apoio logístico e fornecimento relacionadas aos eventos, garantindo que cada 

entrega atenda, com precisão e clareza, aos padrões e especificações estabelecidos no edital e no contrato. 

 

7.2 Caso sejam constatadas inconsistências, falhas na execução, utilização de materiais ou equipamentos 

inadequados, ou qualquer outra não conformidade com as exigências contratuais, a contratada deverá, sem 

ônus adicional para a Administração Pública, corrigir ou executar integralmente os serviços necessários 

(montagem de estruturas, ajustes de som e iluminação, substituição de mobiliário, geração de relatórios, 

etc.). O prazo máximo para sanar as pendências será de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação formal 

da Secretaria Municipal de Administração. 

 

7.3 Essa obrigação tem por objetivo assegurar a confiabilidade dos serviços contratados e a plena segurança dos 

eventos culturais, esportivos e turísticos realizados em benefício da população de Belém do Piauí. 

 

8.1 Após a homologação da licitação as obrigações decorrentes da mesma serão formalizadas através da 

emissão de Nota de Empenho, em favor da licitante vencedora. 

7 DA GARANTIA 

8 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

 
 

 

8.2 A licitante vencedora será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação, para 

retirar a Nota de Empenho. 

 

9.1 A Prefeitura Municipal de Belém do Piauí /PI efetuará o pagamento na conta bancária indicada na 

proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-

corrente em que deverá ser efetivado o crédito, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

da nota fiscal, devidamente atestada pela Comissão de Recebimento de Materiais, Bens e Serviços da 

Prefeitura Municipal de Belém do Piauí/PI. 
9.2 Na ocasião da retirada da Nota de Empenho, o representante deverá, para fins de acompanhamento do 

adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias: 
9.2.1 Entregar, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da entrega dos produtos, ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, as cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas 

de originais para conferência pelo servidor que as receber – dos seguintes documentos: 
a Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
b Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
c Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio 

ou sede; e 
d Certidão de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

10.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta do FPM, ICMS, FMS, FUNDEB, 

RECURSO PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO/ORÇAMENTO GERAL E OUTROS – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ, no elemento de despesa 33.90.39 – Serviços Pessoa Jurídica. 

 

 

11.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos. 
11.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 
11.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
11.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta. 
11.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
11.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 
11.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
11.9 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 

com o exercício de suas funções. 
11.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em 

execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância 

com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
11.11 Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

9 DO PAGAMENTO 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



 

 
 

 

formalidades e exigências do contrato. 
11.12 Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
11.13 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
11.14 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
11.15 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

 

12.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, 

sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 

serviços em conformidade com o objeto. 

12.2 Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
12.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
12.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

12.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos 

neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, 

demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
12.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação 

aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer 

ônus para a administração; 
12.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

12.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa. 

12.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
12.10 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

12.11 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Dispensa, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 

qualquer documento previsto no edital; 
12.12 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 



 

 
 

 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.  

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 

nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 

neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 

prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 

14.1 O custo total estimado para o objeto deste Termo de Referência é de: R$ 925.980,96 (Novecentos e vinte e 

cinco mil e novecentos e oitenta reais e noventa e seis centavos). 

 

15.1 O valor estimado da contratação foi levantado através de pesquisa de preços realizada com fornecedores 

regionais. 

 

16.1 Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 

16.2 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

 

Belém do Piauí (PI), 24 de junho de 2026. 

 

 

Jossemar Manoel Dias 

Agente de Contratação 

14 ESTIMATIVAS DE CUSTO 

15 MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

16 CONCLUSÃO 



 

 
 

 

                                                     ANEXO II MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 0XX/2026 

PROCEDIMENTO Nº 0XX/2026 

CONTRATO Nº 0XX/2026 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de organização, apoio logístico, fornecimento de 

materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, 

ornamentação e recursos humanos para a realização das 

campanhas preventivas, eventos institucionais, 

culturais, esportivos e educativos promovidos pelas 

secretarias municipais de educação e saúde de Belém do 

Piauí. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELÉM DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na cidade de Belém do Piauí, situada na Av. Dep. Júlio César s/n, Centro, CNPJ (MF) Nº 

01.612.560/0001-60 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Jonathas de Carvalho Noronha, residente 

e domiciliado nesta cidade. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ sob nº CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo Sr.  

XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, residente no endereço 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços de organização, apoio logístico, fornecimento de materiais, equipamentos, estrutura física, 

alimentação, ornamentação e recursos humanos para a realização das campanhas preventivas, eventos 

institucionais, culturais, esportivos e educativos promovidos pelas secretarias municipais de educação e saúde 

de Belém do Piauí, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as 

características descritas no termo de referência, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela 

Lei n.º 14.133/21, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços para prestação de serviços de organização, apoio 

logístico, fornecimento de materiais, equipamentos, estrutura física, alimentação, ornamentação e recursos 

humanos para a realização das campanhas preventivas, eventos institucionais, culturais, esportivos e educativos 

promovidos pelas secretarias municipais de educação e saúde de Belém do Piauí – PI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital com as características descritas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado na 

modalidade de Pregão Eletrônico, em estrita conformidade ao prescrito na Lei Nº 14.133/2021. 



 

 
 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão Eletrônico 

n.º 011/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo 

Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

I - Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos. 

II - Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

III - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

IV - Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

V - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

na sua proposta. 

VI - Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

VII - Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

VIII - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

IX - Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 

sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício de suas funções. 

X - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, 

colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta 

e o Presente instrumento Contratual. 

XI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

XII - Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

XIII - Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

XIV - Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

XV - Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

XVI -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas. 

II - Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 

como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar 

providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

III - Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

IV - Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes. 



 

 
 

 

V - Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos 

neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, 

demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

VI - Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação 

aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e 

terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus 

para a administração; 

VII - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 

Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

VIII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Inexigibilidade. 

IX - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

X - Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

XI - A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Inexigibilidade, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 

documento previsto no Termo de Referência; 

XII - A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

 

Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser prestados na sede do município de Belém do Piauí, conforme 

descrito no termo de referência. 

 

Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, 

ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, 

alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência para a execução dos serviços terá a vigência até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021, tendo, contudo, a sua extinção operada somente com a 

conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do FPM, ICMS, FMS, FUNDEB, 

RECURSO PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO/ORÇAMENTO GERAL E OUTROS – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ. 

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ XXXXXXXXX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de emissão de recibo e nota fiscal para liquidação e pagamento. 

 



 

 
 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

O presente contrato será alterado excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS 

 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 14.133/21, cabem os recursos dispostos no 

seu art. 165. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, conforme previsto no inciso I, 

parágrafo único do art. 176 da Lei n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei nº 14.133/21, 

suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 



 

 
 

 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 

VII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

I - O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

II - Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 

instrumento. 

III - As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 

escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

IV - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 

Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente 

será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser extinto caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste 

instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Art. 104 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Padre Marcos-PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões 

derivadas deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as 

partes abaixo. 

 

             Belém do Piauí - PI, xx de xxxxxxxxx de 2026. 

 

  

 JONATHAS DE CARVALHO NORONHA 

        PREFEITO MUNICIPAL 

      CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX                                                                        

CONTRATADO 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:    

CPF:   

 

Nome:    

CPF: ___________________________________



 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ  

ATT. PREGOEIRO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo) , inscrita no CNPJ sob n.°, neste ato 

representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem, DECLARAR, 

para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° 

da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente



 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PIAUÍ 

ATT. PREGOEIRO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2026 

 

Atendendo às exigências do Pregão Eletrônico em epígrafe, declaramos expressamente que: 

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação, 

expressas no edital e todos os seus anexos. 

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar 

ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados 

inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica. 

3. Não empregamos menores de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição 

Federal. 

4. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de fornecimento dos produtos. 

5. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação e abertura. 

 

 

Xxxx, xx de xxxx de 2026. 

 

 

Assinatura do representante Legal  

Nome: 

Cargo: 


